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EDP informa sobre acordo de Rotação de Ativos para 

um portefólio de 68 MW em Itália 

 
Lisboa, 30 de junho de 2026: A EDP, S.A. (“EDP”), através da sua subsidiária EDP 

Renewables, S.A. (“EDPR”), detida em 71,4%, assinou um Acordo de Compra e Venda 

com a PLT Energia S.R.L. para a alienação da participação acionista de 100% num 

portefólio eólico e solar de 68 MWac (70 MWdc) em Itália, por um Enterprise Value 

estimado de €0,15 mil milhões, sujeito aos habituais ajustes finais de preço na data de 

conclusão da transação.  

O portefólio compreende cinco projetos contratados e em operação localizados no sul 

de Itália (Puglia, Basilicata e Campânia). Quatro destes projetos são eólicos, que 

totalizam 60 MW, com uma idade média dos ativos de 11 anos e beneficiando de 

Contracts for Difference (“CfD”) com duração de 20 anos. O projeto solar, de 8 MWac 

(9 MWdc) e uma idade média dos ativos inferior a um ano, beneficia de um Power 

Purchase Agreement (“PPA”) com duração de 10 anos.  

A conclusão da transação encontra-se sujeita à verificação das condições suspensivas, 

regulatórias e demais condições habituais para uma transação desta natureza, 

estando prevista ocorrer ainda durante o ano de 2026. 

Esta informação é divulgada nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 17.º 

do Regulamento (UE) n.º 596/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho. 

 

EDP, S.A. 


